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FASE DE 
TRAMITAÇÃO

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200035/2021

VEREADOR ( A ) OLIVIA 
TENORIO

SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR ILUMINAÇÃO 
COM LED, NA RUA PAJUÇARA, NO BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE II

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200034/2021

VEREADOR ( A ) OLIVIA 
TENORIO

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR
ILUMINAÇÃO COM LED, NA RUA ALAMEDA DA PAZ, NO BAIRRO VILLAGE

CAMPESTRE II

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200033/2021

VEREADOR ( A ) OLIVIA 
TENORIO

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR ILUMINAÇÃO COM LED, 
NA AV. TANCREDO NEVES, NO BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE II

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200032/2021

VEREADOR ( A ) OLIVIA 
TENORIO

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR ILUMINAÇÃO COM LED, 
NA TRAVESSA PAJUÇARA, NO BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE II

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200031/2021

VEREADOR ( A ) OLIVIA 
TENORIO

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR ILUMINAÇÃO COM LED, 
NA RUA SENADOR ARNON DE MELO, NO BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200002/2021

VEREADOR ( A ) 
SILVANIA BARBOSA

SOLICITA INCLUSÃO NA LISTA DE PRIORIDADES DE VACINAÇÃO A CATEGORIA DOS 
PROFESSORES DE CURSOS LIVRES(PREPARATÓRIOS PARA VESTIBULAR E CONCURSOS 

PÚBLICOS).

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200001/2021

VEREADOR ( A ) 
SILVANIA BARBOSA

SOLICITA INCLUSÃO NA LISTA DE PRIORIDADES DE VACINAÇÃO A CATEGORIA DOS 
BANCÁRIOS.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



8 INDICAÇÃO

9 INDICAÇÃO

10 INDICAÇÃO

11 INDICAÇÃO

12 INDICAÇÃO

13 INDICAÇÃO

14 INDICAÇÃO

15 INDICAÇÃO

16 INDICAÇÃO

17 INDICAÇÃO SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA TRAVESSA MENINO MARCELO (CEP: 57046-002).

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200042/2021

   VEREADOR ( A )    
TECA NELMA

 SOLICITA PRIORIDADE NA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 DE LACTANTES, MÃES 
DE CRIANÇAS DE ATÉ DOIS ANOS

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200029/2021

   VEREADOR ( A )    
TECA NELMA

SOLICITA CONVOCAÇÃO DOS INTÉRPRETES DE LIBRAS APROVADOS DENTRO DO 
NÚMERO DE VAGAS NO CONCURSO REALIZADO EM 2017.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200030/2021

   VEREADOR ( A )    
TECA NELMA

SOLICITA VACINAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE ODONTOLOGIA DA FOUFAL QUE POSSUEM 
ATIVIDADES NA CLÍNICA ODONTOLÓGICA DA UFAL COM ASSISTÊNCIA E 

SUPERVISÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200041/2021

VEREADOR ( A ) 
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA INSTALAÇÃO DE UM TOTEM “EU AMO PRADO” NA PRAÇA DA FACULDADE
LOCALIZADA NO BAIRRO PRADO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200040/2021

VEREADOR ( A ) 
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA INSTALAÇÃO DE UM TOTEM “EU AMO VERGEL” NA PRAÇA NOSSA SENHORA 
DO PERPETUO SOCORRO, NO BAIRRO DO VERGEL

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200037/2021

VEREADOR ( A ) 
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA MANUTENÇÃO DOS VENTILADORES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ 
TENÓRIO, LOCALIZADA NO CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200028/2021

VEREADOR ( A ) 
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA NO TERRENO LOCALIZADO ENTRE A 
RUA H E A RUA NORACI PEDROSA, NO CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200026/2021

VEREADOR ( A ) 
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA RECUPERAÇÃO DO CALÇAMENTO DA RUA DR. CARLOS DE MIRANDA E DA 
RUA PARALELA SILVA SAMPAIO, LOCALIZADAS NO BAIRRO DO POÇO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200015/2021

VEREADOR ( A ) 
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA RECOLHIMENTO DE LIXOS E ENTULHOS NO TERRENO AO LADO DO 
RESIDENCIAL JARDIM EUROPA (CEP:570148-148), LOCALIZADO NO BAIRRO 

ANTARES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200013 /2021

VEREADOR ( A ) 
BRIVALDO MARQUES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



18 INDICAÇÃO

19 INDICAÇÃO

20 INDICAÇÃO

21 INDICAÇÃO

22 INDICAÇÃO

23 INDICAÇÃO

24 INDICAÇÃO

25 INDICAÇÃO

26 INDICAÇÃO

27 INDICAÇÃO

   PROTOCOLO WEB Nº 
05190013/2021

VEREADOR ( A ) 
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA ELINELMA OLIVEIRA - LOCALIZADA NO BAIRRO 
SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05190011/2021

VEREADOR ( A ) 
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA PRIORIDADE AOS BANCÁRIOS NA VACINAÇÃO CONTRA O CORONAVÍRUS 
(COVID19). DISCUSSÃO  

ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05200025/2021

VEREADOR ( A ) CLEBER 
COSTA

SOLICITA ILUMINAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ NA COR LARANJA EM 
REFERÊNCIA AO MAIO LARANJA, SIMBOLIZANDO A ADESÃO OSTENSIVA DO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL À CAMPANHA DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO 
SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05210044/2021

VEREADOR ( A ) CLEBER 
COSTA

SOLICITA MAIOR SEGURANÇA PARA OS TRABALHADORES, USUÁRIOS E MORADORES 
DA RUA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) DO BENEDITO BENTES E 
CERCANIAS (RUA DR. ROOSEVELT FALCÃO CAVALCANTI, BENEDITO BENTES).

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05210033 /2021

VEREADOR ( A ) CLEBER 
COSTA

SOLICITA TROCA DO MOBILIÁRIO, INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, 
VENTILADORES E GELÁGUA, REPARO DA REDE ELÉTRICA, MAIOR SEGURANÇA PARA 

TRABALHADORES E USUÁRIOS

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05210029 /2021

VEREADOR ( A ) CLEBER 
COSTA

SOLICITA REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA NAS TORNEIRAS E MAIOR 
SEGURANÇA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) CAIC VIRGEM DOS POBRES, NO 

BAIRRO DO TRAPICHE 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05210024/2021

VEREADOR ( A ) CLEBER 
COSTA

SOLICITA colocação de ar-condicionado,tendas e cadeiras na Unidade de 
Saúde da Família (USF) Professor Durval Cortez, no bairro do Prado (R. 

João Lício Marquês, s/n)

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05210011/2021

VEREADOR ( A ) CLEBER 
COSTA

SOLICITA PROVIDENCIEM A RESOLUÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DOS
PROBLEMAS ESTRUTURAIS NO CONSELHO TUTELAR DA REGIÃO VI, LOCALIZADO NA 

RUA PADRE LUIZ AMÉRICO GALVÃO, 287, CRUZ DAS ALMAS:
DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05210005/2021

VEREADOR ( A ) CLEBER 
COSTA

SOLICITA PROVIDÊNCIA NA RESOLUÇÃO DOS PROBLEMAS ESTRUTURAIS A
SEGUIR NO CONSELHO TUTELAR DA REGIÃO IX, LOCALIZADO NA RUS C08, 527, 

BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
04300047/2021

 VEREADOR ( A )  GABY 
RONALSA

SOLICITA A INCLUSÃO DAS GRÁVIDAS, PUÉRPERAS E LACTANTES NO GRUPO 
PRIORITÁRIO PARA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 - URGENTE

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



28 INDICAÇÃO

29 INDICAÇÃO

30 INDICAÇÃO

31 INDICAÇÃO

32 INDICAÇÃO

33 INDICAÇÃO

34 INDICAÇÃO

35 INDICAÇÃO

36 INDICAÇÃO

37 INDICAÇÃO

   PROTOCOLO WEB Nº 
05230001 /2021

VEREADOR ( A ) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITA PROJETO DE LEI QUE ESTABELEÇA RECURSOS PARA OS PROFISSIONAIS 
QUE ESTEJAM DESENVOLVENDO ATIVIDADES LABORAIS EM CASA (TELE TRABALHO), 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E PACOTE DE INTERNET, 

PRINCIPALMENTE PROFESSORES.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05230002 /2021

VEREADOR ( A ) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITA PROJETO DE LEI A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, QUE 
ESTABELEÇA RECURSOS PARA OS PROFISSIONAIS QUE ESTEJAM DESENVOLVENDO 

ATIVIDADES LABORAIS EM CASA (TELE TRABALHO), PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E PACOTE DE INTERNET, PRINCIPALMENTE 

PROFESSORES.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05230003/2021

VEREADOR ( A ) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITA EM PARCERIA COM O GOVERNO ESTADUAL, UNIVERSIDADES E 
FACULDADES PÚBLICAS E PRIVADAS, MONTAR PLATAFORMA VIRTUAL NO MODELO DE 
JOGO PARA ABRIGAR A 10ª BIENAL DO LIVRO, QUE ACONTECERÁ EM FORMATO 

HÍBRIDO, NO PERÍODO DE 12 A 21 DE NOVEMBRO, EM JARAGUÁ, POSSIBILITANDO 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, TEATRAIS, PALESTRAS E WORKSHOP NO 

REFERIDO ESPAÇO.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05230004/2021

VEREADOR ( A ) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITO O ENVIO DE PROJETO DE LEI QUE ESTABELEÇA VALE COMPRAS PARA
PROFESSORES E ALUNOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A SEREM UTILIZADOS NA 10ª 
BIENAL DO LIVRO, PARA AQUISIÇÃO DE LITERATURA ALAGOANA, PREVISTA PARA 

ACONTECER ENTRE 12 E 21 DE NOVEMBRO PRÓXIMO.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05230005/2021

VEREADOR ( A ) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITO O ENVIO PARA A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS DE 
PROJETO DE LEI QUE ESTABELEÇA VALE COMPRAS PARA PROFESSORES E ALUNOS 
DE ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS, A SEREM UTILIZADOS NA 10ª BIENAL DO 

LIVRO, PARA AQUISIÇÃO DE LITERATURA ALAGOANA, PREVISTA PARA ACONTECER 
ENTRE 12 E 21 DE NOVEMBRO PRÓXIMO.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05230006 /2021

VEREADOR ( A ) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITA  INCLUIR MODALIDADES DE JOGOS PARAOLÍMPICOS ESCOLARES NA 
REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESTUDANTIS DE ALAGOAS (JEAL).

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05230007/2021

VEREADOR ( A ) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITA  INCLUIR MODALIDADES DE JOGOS PARAOLÍMPICOS ESCOLARES NA 
REALIZAÇÃO DOS JOGOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE MACEIÓ. DISCUSSÃO  

ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05230008 /2021

VEREADOR ( A ) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITO QUE O PODER EXECUTIVO JUNTO A BRASKEM REALIZE ESTUDO PARA
TRANSFERÊNCIA DO CEMITÉRIO SANTO ANTÔNIO – BEBEDOURO, BEM COMO A 
TRANSLAÇÃO DOS RESTOS MORTAIS DE PESSOAS ALI SEPULTADAS, EM COMUM 

ACORDO COM OS FAMILIARES.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05230009/2021

VEREADOR ( A ) 
FERNANDO HOLANDA

SOLICITO QUE O PODER EXECUTIVO JUNTO A BRASKEM REALIZE ESTUDO PARA
DEMOLIÇÃO URGENTE DAS CASAS E PRÉDIOS DESOCUPADOS NOS BAIRROS 
AFETADOS, COM EXCEÇÃO DE IGREJAS, ESCOLAS E PRÉDIOS ANTIGOS.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05190017/2021

VEREADOR ( A ) 
LUCIANO MARINHO

SUGERINDO QUE DEFICIENTES FÍSICOS COM VEÍCULOS ADAPTADOS POSSAM 
UTILIZAR A FAIXA AZUL NA CIDADE DE MACEIÓ.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



38 INDICAÇÃO

39 MOÇÃO

40 MOÇÃO MOÇÃO DE APLAUSO 90 ANOS FACULDADE DE DIREITO DE ALAGOAS (FDA) DA UFAL

   PROTOCOLO WEB Nº 
05210045/2021

VEREADOR ( A ) 
LUCIANO MARINHO

SUGERINDO OPERAÇÃO TAPA BURACO NA TRAVESSA DO SUCESSO NO CLIMA BOM I, 
NO BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05130052/2021

 VEREADOR ( A )  GABY 
RONALSA

MOÇÃO DE PESAR EM VIRTUDE DO ÓBITO DO DR. JOHN SILAS DA SILVA, 
OCORRIDO EM 13 DE MAIO DE 2021, VÍTIMA DA COVID-19. 

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
05240007/2021

VEREADOR ( A ) CLEBER 
COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 
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Indicação nº 54/2021/GVOT  

  

A Sua Excelência o Senhor.  

Galba Novaes de Castro Netto  

Presidente da Câmara Municipal de Maceió  

  

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor João Gilberto 

Cordeiro Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação, para que seja tomada a 

seguinte providência: “SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR 

ILUMINAÇÃO COM LED, NA RUA PAJUÇARA, NO BAIRRO VILLAGE 

CAMPESTRE II”.  

  

JUSTIFICATIVA  

 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

substituição da iluminação existente, por iluminação com Led, na Rua Pajuçara, no bairro 

Village Campestre II.  

O citado local vem sofrendo com a iluminação pública precária, tendo em vista que 

ainda predominam as lâmpadas de sódio, que geram pouca claridade e tem a intensidade 

menor.   

Esta substituição é essencial para prolongar o período de atividades da comunidade e 

garantir a segurança e a tranquilidade dos cidadãos durante a noite.  

Referido objeto é fruto de uma reinvindicação da população daquela região, que 

vivem com a insegurança e amedrontados.  

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda.  

  

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório  

Vereadora  
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Indicação nº 53/2021/GVOT  

  

A Sua Excelência o Senhor.  

Galba Novaes de Castro Netto  

Presidente da Câmara Municipal de Maceió  

  

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor João Gilberto 

Cordeiro Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação, para que seja tomada a 

seguinte providência: “SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR 

ILUMINAÇÃO COM LED, NA RUA ALAMEDA DA PAZ, NO BAIRRO VILLAGE 

CAMPESTRE II”.  

JUSTIFICATIVA  

  

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

substituição da iluminação existente, por iluminação com Led, na Rua Alameda da Paz, no 

bairro Village Campestre II.  

O citado local vem sofrendo com a iluminação pública precária, tendo em vista que 

ainda predominam as lâmpadas de sódio, que geram pouca claridade e tem a intensidade 

menor.   

Esta substituição é essencial para prolongar o período de atividades da comunidade e 

garantir a segurança e a tranquilidade dos cidadãos durante a noite.  

Referido objeto é fruto de uma reinvindicação da população daquela região, que 

vivem com a insegurança e amedrontados.  

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda.  

  

 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório  

Vereadora   
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Indicação nº 52/2021/GVOT  

  

A Sua Excelência o Senhor.  

Galba Novaes de Castro Netto  

Presidente da Câmara Municipal de Maceió  

  

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor João Gilberto 

Cordeiro Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação, para que seja tomada a 

seguinte providência: “SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR 

ILUMINAÇÃO COM LED, NA AV. TANCREDO NEVES, NO BAIRRO VILLAGE 

CAMPESTRE II”.  

JUSTIFICATIVA  

 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

substituição da iluminação existente, por iluminação com Led, na Av. Tancredo Neves, no 

bairro Village Campestre II.  

O citado local vem sofrendo com a iluminação pública precária, tendo em vista que 

ainda predominam as lâmpadas de sódio, que geram pouca claridade e tem a intensidade 

menor.   

Esta substituição é essencial para prolongar o período de atividades da comunidade e 

garantir a segurança e a tranquilidade dos cidadãos durante a noite.  

Referido objeto é fruto de uma reinvindicação da população daquela região, que 

vivem com a insegurança e amedrontados.  

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda.  

  

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório  

Vereadora  
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Indicação nº 51/2021/GVOT  

  

A Sua Excelência o Senhor.  

Galba Novaes de Castro Netto  

Presidente da Câmara Municipal de Maceió  

  

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a 

presente indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor João 

Gilberto Cordeiro Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação, para que seja 

tomada a seguinte providência: “SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

EXISTENTE, POR ILUMINAÇÃO COM LED, NA TRAVESSA PAJUÇARA, 

NO BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE II”.  

  

JUSTIFICATIVA  

 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

substituição da iluminação existente, por iluminação com Led, na Travessa Pajuçara, no 

bairro Village Campestre II.  

O citado local vem sofrendo com a iluminação pública precária, tendo em vista 

que ainda predominam as lâmpadas de sódio, que geram pouca claridade e tem a 

intensidade menor. 

Esta substituição é essencial para prolongar o período de atividades da 

comunidade e garantir a segurança e a tranquilidade dos cidadãos durante a noite.  

Referido objeto é fruto de uma reinvindicação da população daquela região, que 

vivem com a insegurança e amedrontados.  

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda.  

  

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório  

Vereadora  
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Indicação nº 50/2021/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor. 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor João Gilberto 

Cordeiro Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação, para que seja tomada a 

seguinte providência: “SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR 

ILUMINAÇÃO COM LED, NA RUA SENADOR ARNON DE MELO, NO BAIRRO 

VILLAGE CAMPESTRE”. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

substituição da iluminação existente, por iluminação com Led, na Rua Senador Arnon de 

Melo, no bairro Village Campestre. 

O citado local vem sofrendo com a iluminação pública precária, tendo em vista que 

ainda predominam as lâmpadas de sódio, que geram pouca claridade e tem a intensidade 

menor.  

Esta substituição é essencial para prolongar o período de atividades da comunidade e 

garantir a segurança e a tranquilidade dos cidadãos durante a noite. 

Referido objeto é fruto de uma reinvindicação da população daquela região, que 

vivem com a insegurança e amedrontados. 

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 

Vereadora 
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 088/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROVIDÊNCIAS PARA GARANTIR A PRIORIDADE NA 

VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 DE LACTANTES, 

MÃES DE CRIANÇAS DE ATÉ DOIS ANOS.   

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria Municipal de 

Saúde – SMS, na pessoa da secretária Célia Fernandes, após ouvido o plenário, a decisão desta 

Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O Ministério da Saúde, com bases em estudos nacionais e internacionais que avaliaram 
os riscos, recomendam a vacinação contra a Covid-19 de Gestantes, puérperas e lactantes, 
destacando a prioridades das que possuam comorbidades. Vale destacar, ainda, que segundo a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) não há riscos decorrentes da vacinação de lactantes, vez 
que inexistem evidências de riscos para a saúde do bebê. A doação de leite materno também é 
permitida.1 
 Destaca-se, ainda, que foi divulgado caso recente que demonstra que bebê brasileiro 
nasceu com anticorpos contra a covid-19 após mãe ser vacinada2, sendo ainda divulgado estudos 
do American Journal of Obstetrics (anexo) que indicam a passagem de anticorpos contra o 
coronavírus para os bebês, por meio do leite materno, no caso de mães que foram infectadas, 

                                                             

1  FONTE: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/gestantes-puerperas-e-lactantes-saude-orienta-

vacinacao-contra-a-covid-19-para-mulheres-de-grupos-prioritarios  

2  FONTE: https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2021/05/4925701-bebe-brasileiro-nasce-com-anticorpos-

contra-a-covid-19-apos-mae-ser-vacinada.html  
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de modo que, com a vacinação, também se entende que esses anticorpos, do mesmo modo, 
sejam transmitidos.3 
  Diante de todo esse contexto, a priorização das lactantes se apresenta como medida 
que, além de recomendada pelos órgãos de saúde e de não representar riscos, é estratégica no 
sentido de que significa a concreta possibilidade de imunização das mães e de seus bebês através 
da amamentação.  
 Assim, neste contexto, necessário é que o Poder Executivo Municipal adote providências 
para garantir a prioridade na vacinação contra a COVID-19 das lactantes, mães de crianças de 
até dois anos. 
 
Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de Maio de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                             

3  FONTE: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/ser-saude/entenda-o-que-sao-puerperas-e-por-que-o-

grupo-e-prioridade-para-vacinacao-contra-covid-19-1.3078787  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 86/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PROVIDÊNCIAS PARA CONVOCAÇÃO DOS INTÉRPRETES 
DE LIBRAS APROVADOS DENTRO DO NÚMERO DE 
VAGAS NO CONCURSO REALIZADO EM 2017. 

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, após ouvido o plenário, a 

decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que fora realizado concurso público para 

provimento de cargos efetivos do município de Maceió através do edital da SEMED de nº. 

02/2017. Das vagas ofertadas, foram vinte e três para o cargo de intérprete de libras (não houve 

formação de cadastro reserva). Dessas vagas, apenas dezesseis foram convocados e no final 

apenas quatorze assumiram de fato o cargo. Desse modo, faltam sete intérpretes de LIBRAS a 

serem convocados. Vale dizer que para dar conta da necessidade do município seriam 

necessários mais profissionais, entretanto, a nomeação desses já ampliaria o suporte dado a esta 

demanda. 

Ocorre que o edital em questão terá seu prazo expirado em 15 de agosto de 2021, sendo 

certo que, conforme já ventilado, diante da grande carência desses profissionais na rede pública 

de ensino, a não nomeação dos mesmos representará um grave prejuízo à coletividade. 

É sabido a grande necessidade de intérpretes de libras nas escolas públicas do município 

de Maceió, sobretudo em razão de importantes iniciativas inclusivas, a exemplo do projeto 

“Escola Bilíngue, uma educação voltada para a acessibilidade". 
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Além disso, o direito a um intérprete de libras é garantido por lei para alunos surdos, nos 

termos da lei 10.436, de 24 de abril de 2002, regulamentada pelo decreto 5626 de 2005, onde, 

no art. 23, se aduz:  

 
“As instituições federais de ensino, de educação básica e superior, 
devem proporcionar aos alunos surdos os serviços de tradutor e 
intérprete de Libras - Língua Portuguesa em sala de aula e em 
outros espaços educacionais, bem como equipamentos e 
tecnologias que viabilizem o acesso à comunicação, à 
informação e à educação.” 

 

Assim, necessário é que o Poder Executivo Municipal adote providências para 

convocação dos intérpretes de libras aprovados dentro do número de vagas no concurso 

realizado em 2017. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de Maio de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 87/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROVIDÊNCIAS PARA QUE HAJA A VACINAÇÃO DOS 

ACADÊMICOS DE ODONTOLOGIA DA FOUFAL QUE 

POSSUEM ATIVIDADES NA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 

DA UFAL COM ASSISTÊNCIA E SUPERVISÃO À SAÚDE DA 

POPULAÇÃO. 

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria de Saúde do 

Município de Maceió – SMS,  na pessoa da secretária Célia Fernandes,  após ouvido o plenário, 

a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Em atenção à manifestação do Conselho Federal de Odontologia (CFO), o Ministério da 

Saúde incluiu os profissionais de Odontologia no grupo prioritário da Campanha Nacional de 

Vacinação contra a covid-19. Além disso, o Ministério da Saúde considerou também os 

acadêmicos em saúde e estudantes da área técnica em saúde em estágio hospitalar, atenção 

básica, clínicas e laboratório como trabalhadores da saúde a serem vacinados como prioridade.  

 É nesse sentido que se tem a prioridade para os acadêmicos de odontologia da FOUFAL 

uma vez que exercem, diariamente, atendimentos odontológicos nas disciplinas práticas ou em 

estágios supervisionados e estão igualmente sujeitos a alta exposição e elevado risco de 

contaminação pelo Covid-19, isso porque os procedimentos realizados envolvem e dependem 

da ausência de proteção da máscara e em contato direto com saliva do paciente e geração de 

aerossóis. 
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Nesse sentido, estando em aplicabilidade clínica e fazendo estágios, é imprescindível a 

vacinação desse contingente profissional em plena atividade na linha de frente em preservação 

da saúde tanto desses acadêmicos quanto da população que diretamente recebe assistência. 

No entanto, essa vacinação não vem ocorrendo, pois o entendimento é que esses alunos 

não praticam efetivamente estágios em clínicas, mas, apenas atendimento dentro do ambiente 

acadêmico. Ocorre que esse atendimento, em verdade, faz parte das disciplinas obrigatórias de 

estágio ofertados pela Universidade Federal de Alagoas – UFAL e o diretório acadêmico já vem 

se manifestando no sentido de que o atendimento realizado à população não difere em nada do 

realizado em clínicas extracurriculares principalmente porque, como mencionado, existe o 

contato direto com a população. Os acadêmicos oferecem atendimento odontológico 

supervisionado a população, em sua maioria periférica e sem a certeza dos devidos cuidados 

tomados, sujeitos a alta exposição e elevado risco de contaminação pelo Covid-19, como aludido. 

Importante mencionar que em vários municípios está ocorrendo a vacinação aos 

acadêmicos de odontologia que possuem atividades nas clínicas odontológicas das 

universidades com assistência e supervisão à saúde da população1.  

Nesse sentido, é necessário que o Poder Executivo Municipal de Maceió proceda a vacinação 

dos acadêmicos de odontologia da FOUFAL que possuem atividades na clínica odontológica da 

UFAL com assistência e supervisão à saúde da população com a devida declaração emitida pela 

universidade. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de Maio de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió   

                                                             

1 https://www.facebook.com/crogoias/videos/4310180915712706/ 
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INDICAÇÃO N° 127/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“INSTALAÇÃO DE UM TOTEM “EU AMO PRADO” NA PRAÇA DA FACULDADE 
LOCALIZADA NO BAIRRO PRADO”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a praça da Faculdade é referência cultural do Prado, por se 
tratar de um espaço público urbano consolidado antigo, se faz necessário que o pedido 
seja atendido para potencializar a divulgação do bairro, visto que é uma área de grande 
circulação de pessoas e condutores.  
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2021. 
  

 

 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 126/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“INSTALAÇÃO DE UM TOTEM “EU AMO VERGEL” NA PRAÇA NOSSA SENHORA DO 
PERPETUO SOCORRO, NO BAIRRO DO VERGEL”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que o bairro é um dos mais antigos e tradicionais de Maceió e 
tendo em visa que hoje tem ruas pavimentadas, um comércio em franca ascensão e uma 
avenida urbanizada, margeando a lagoa. O totem será uma forma de potencializar a 
divulgação do bairro.  
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2021. 
  

 

 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 125/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Cláudio Alexandre Ayres da 
Costa, Secretário Estadual da Saúde para cumprir as devidas providências: 
 
“MANUTENÇÃO DOS VENTILADORES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ TENÓRIO, 
LOCALIZADDA NO CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que se trata de uma unidade básica de saúde com grande fluxo 
de pessoas que buscam pelos serviços lá ofertados diariamente, se faz necessário este 
reparo nos ventiladores, visto que alguns não estão funcionando e os usuários aguardam 
os atendimentos em situações desconfortáveis. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2021. 
  

 

 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 124/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, 
Secretário Municipal de Infraestrutura  e ao ilustríssimo Senhor Ricardo de Araújo Santa 
Ritta, Secretário Municipal de Turismo Esporte e lazer para cumprir as devidas 
providências: 
 
“CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA NO TERRENO LOCALIZADO ENTRE A RUA H 
E A RUA NORACI PEDROSA, NO CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que o conjunto carece de um espaço que permita a circulação 
e a realização de atividades físicas, bem como um espaço para lazer e ponto de encontro 
dos moradores, com uma iluminação adequada, garantindo a segurança e bem-estar da 
população e visitantes. Atendendo assim de forma satisfatória os anseios da 
comunidade, podendo garantir o bem-estar da população, ampliando as condições de 
lazer. Entendemos ainda que um espaço público com um serviço de arborização e 
paisagismo contribui significativamente para a valorização e a visibilidade daquela 
localidade. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2021. 
  

 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 123/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, 
Secretário Municipal de Infraestrutura  e ao ilustríssimo Senhor Ricardo de Araújo Santa 
Ritta, Secretário Municipal de Turismo Esporte e lazer para cumprir as devidas 
providências: 
 
“RECUPERAÇÃO DO CALÇAMENTO DA RUA DR. CARLOS DE MIRANDA E DA RUA 
PARALELA SILVA SAMPAIO, LOCALIZADAS NO BAIRRO DO POÇO”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que as ruas supracitadas são importantes vias de acesso a casas 
e condomínios com grande fluxo de carros circulando diariamente, é de suma 
importância que seja realizado o reparo no calçamento devido aos buracos que nelas se 
encontram. A situação se agrava principalmente em dias de chuvas. Seguem em anexo 
fotos da situação atualmente. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2021. 
  

 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 122/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas 
providências: 
 
“RECOLHIMENTO DE LIXOS E ENTULHOS NO TERRENO AO LADO DO RESIDENCIAL 
JARDIM EUROPA (CEP:570148-148), LOCALIZADO NO BAIRRO ANTARES”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região que relataram que 
são despejados diariamente lixos e entulhos em um terreno baldio localizado em 
frente ao residencial supracitado. Se faz necessário este serviço para proporcionar 
melhor qualidade de vida as pessoas que residem naquela área. 
 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2021. 
  

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
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INDICAÇÃO N° 121/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, 
Secretário Municipal de Infraestrutura  e ao ilustríssimo Senhor Ricardo de Araújo Santa 
Ritta, Secretário Municipal de Turismo Esporte e lazer para cumprir as devidas 
providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA TRAVESSA MENINO MARCELO (CEP: 57046-002).” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a via tem cerca de 300 metros e é a única nas proximidades 
sem o benefício do asfalto, ressalta-se que durante o inverno a mesma fica intransitável 
e no verão a poeira predomina. Tal rua serve como opção para o acesso à Avenida 
Belmiro Amorim e a Rua Teodomiro Deodato Santos, em frente ao Residencial Jardim 
Europa, dando escoamento ao tráfego intenso na região. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2021. 
  

 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 120/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, 
Secretário Municipal de Infraestrutura  e ao ilustríssimo Senhor Ricardo de Araújo Santa 
Ritta, Secretário Municipal de Turismo Esporte e lazer para cumprir as devidas 
providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA ELINELMA OLIVEIRA - LOCALIZADA NO BAIRRO SANTA 
LÚCIA.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a rua é a única na região que não está pavimentada, e que 
além disso ela é uma importante via de acesso à Escola Estadual Professora Gilvana 
Ataíde Cavalcante Cabral, onde cerca de quase mil alunos transitam pelo local 
diariamente nos três turnos, se faz necessário este serviço para proporcionar melhor 
qualidade de vida à todos. Seguem em anexo fotos da situação atualmente. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2021. 
  

 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 119/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e a Ilustríssima Senhora Célia Fernandes, Secretária 
Municipal de Saúde para cumprir as devidas providências: 
 
“PRIORIDADE AOS BANCÁRIOS NA VACINAÇÃO CONTRA O CORONAVÍRUS (COVID-
19)”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que os bancos continuam funcionando mesmo diante da 
pandemia que estamos vivenciando e a importância socioeconômica do setor bancário 
para o país, e tendo em vista que, com a liberação do auxílio emergencial o fluxo de 
pessoas nas agências aumentaram, se faz necessário que esses profissionais também 
sejam incluídos na priorização de vacinação contra o COVID-19. 
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2021. 
  

 

 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 077/2021

Maceió, 20 de maio de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação   –  ad referendum do plenário – para que a Câmara
Municipal de Maceió, junto ao senhor superintendente  João Gilberto Cordeiro Folha
Filho, da Superintendência Municipal de Energia e Iluminação Pública (SIMA) e seus
respectivos  corpos  técnicos,  viabilizem  a  colocação  de  iluminação  da  Câmara
Municipal de Maceió na cor laranja em referência ao Maio Laranja, simbolizando
a adesão ostensiva do legislativo municipal à campanha de combate ao abuso e
exploração sexual de crianças e adolescentes. 

2. O Maio laranja é o mês de alerta a toda a sociedade sobre o combate ao
abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes. De acordo com o Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 52% dos casos de exploração, violência ou
abuso sexual  ocorrem dentro  da  casa  da  vítima,  e  apenas  um em cada  10  casos  é
notificado às autoridades.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  com urgência  da
presente proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 083/2021

Maceió, 21 de maio de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa

Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao

Excelentíssimo  JHC para  que  o  mesmo,  junto  ao  senhor  Coronel  Wellington

Bittencourt, Comandante-Geral da Polícia Militar de Alagoas, seus respectivos corpos

técnicos  pertinentes  e  demais  órgãos  de  segurança  afins  que  sejam  pertinentes

proporcionem maior segurança para os trabalhadores, usuários e moradores da

rua da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Benedito Bentes e cercanias (rua

Dr. Roosevelt Falcão Cavalcanti, Benedito Bentes).

2. A população local que vive nas cercanias ou é usuária da referida UPA

reclama da falta de segurança no acesso ao local.  Segurança é dever e competência

compartilhada de todos os entes públicos e direito básico da população, especialmente

em relação ao atendimento de saúde pública.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta

Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente

proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 082/2021

Maceió, 21 de maio de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto à senhora Secretária Celia Maria
Rodrigues De Lima Dias Fernandes, da Secretária Municipal de Saúde (SMS) e seus
respectivos corpos técnicos pertinentes atendam às seguintes demandas  na Unidade
de Saúde da Família (USF) Tarcísio Palmeira, no bairro do Pontal da Barra (Rua
Alípio Barbosa da Silva, s/n):

• Troca do mobiliário existente;

• Instalação de ar-condicionado, ventiladores e gelágua;

• Reparo da rede elétrica (troca de fiação deteriorada);

• Maior segurança para trabalhadores e usuários.

2. A referida USF faz parte da rede básica de serviços da SMS de Maceió e
me solicitou as melhorias listadas acima para que seja possível um melhor atendimento
de nossa população que utiliza diariamente os serviços do local.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 080/2021

Maceió, 21 de maio de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto à senhora Secretária Celia Maria
Rodrigues De Lima Dias Fernandes, da Secretária Municipal de Saúde (SMS) e seus
respectivos corpos técnicos pertinentes providenciem a regularização do fornecimento
de água nas torneiras e maior segurança na Unidade Básica de Saúde (UBS) Caic
Virgem dos Pobres, no bairro do Trapiche  (Av.  Senador  Rui  Palmeira,  s/n,  Dique
Estrada).

2. A referida UBS faz parte da rede básica de serviços da SMS de Maceió e
me solicitou as melhorias listadas acima para que seja possível um melhor atendimento
de nossa população que utiliza diariamente os serviços do local.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 080/2021

Maceió, 21 de maio de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto à senhora Secretária Celia Maria
Rodrigues De Lima Dias Fernandes, da Secretária Municipal de Saúde (SMS) e seus
respectivos corpos técnicos pertinentes providenciem a colocação de ar-condicionado,
tendas e cadeiras na Unidade de Saúde da Família (USF) Professor Durval Cortez,
no bairro do Prado (R. João Lício Marquês, s/n).

2. A referida USF faz parte da rede básica de serviços da SMS de Maceió e
me solicitou as melhorias listadas acima para que seja possível um melhor atendimento
de nossa população que utiliza diariamente os serviços do local.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 079/2021

Maceió, 21 de maio de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto ao senhor Secretário Carlos Jorge
da  Silva  Santos,  da  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social (Semas)  e  seus
respectivos corpos técnicos providenciem a resolução, em caráter de urgência, dos
problemas estruturais a seguir no Conselho Tutelar da Região VI, localizado na rua
Padre Luiz Américo Galvão, 287, Cruz das Almas:

 Resolução de diversas infiltrações nos tetos (jardim, sala do administrativo,
cozinha, sala de atendimento) e inclusive em tomadas elétricas, ocasionando
riscos de acidentes, especialmente quando chove;

 Colocação de ferrolho para possibilitar fechamento de portão da garagem
(hoje é escorado com madeiras) e reparo do portão menor da mesma;

 Conserto  de  05  aparelhos  de  ar-condicionado  quebrados  (recepção,
administrativo e sala dos conselheiros);

 Instalação  de  02  ventiladores  para  amenizar  o  calor  (recepção  e
administrativo);

 Disponibilização  de cadeiras  em PVC  (as  que  existiam estão  quebradas)  e
disponibilização de mesas tipo birô (as que existem estão muito avariadas);

 Troca de grades nas janelas  das salas de atendimento e/ou colocação de
novas (as existente estão muito enferrujadas);

 Pintura geral e retirada de mofo em toda a área (os rebocos estão caindo);



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

 Reparo/substituição integral de todo o telhado (estrutura condenada).

2. A  resolução  desses  problemas  é  fundamental  para  que  o  referido
Conselho Tutelar possa continuar prestando suas fundamentais atividades na defesa de
nossas  crianças  e  adolescentes.  Segue anexo ofício  do próprio  Conselho Tutelar  da
Região Administrativa VI que me foi encaminhado relatando a situação e solicitando
ajuda na sua resolução.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 078/2021

Maceió, 20 de maio de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto ao senhor Secretário Carlos Jorge
da  Silva  Santos,  da  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social (Semas)  e  seus
respectivos corpos técnicos providenciem a resolução dos problemas estruturais a
seguir  no Conselho Tutelar  da Região IX,  localizado  na  rus  C08,  527,  Benedito
Bentes II:

• Limpeza e retirada de mofo em todas as salas;

• Pintura, reforma e manutenção;

• Remoção de infiltrações;

• Substituição dos aparelhos telefônicos fornecidos pela Secretaria, inadequados
para as necessidades do Conselho;

• Faltam computadores em 02 salas do posto, o que atrasa o atendimento das
solicitações;

2. A  resolução  desses  problemas  é  fundamental  para  que  o  referido
Conselho Tutelar possa continuar prestando suas fundamentais atividades na defesa de
nossas  crianças  e  adolescentes.  Segue anexo ofício  do próprio  Conselho Tutelar  da
Região IX que foi encaminhado para a Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente da Câmara Municipal de Maceió, da qual participo.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________  
 

1 

 

INDICAÇÃO Nº 229/2021 – GVGR 

URGENTE: COVID-19 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, EM 

CARÁTER DE URGÊNCIA, com a finalidade de incluir as grávidas, puérperas e lactantes, no Plano 

Municipal de Imunização contra a COVID-19. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como escopo, diante do cenário que o mundo se 

encontra, a devastação acarretada pela pandemia da COVID-19, do aumento cada vez mais 

crescente de contaminação e da existência de novas cepas, amparar as grávidas, puérperas e 

lactantes.  

Insta salientar que o requerimento em questão encontra-se respaldo no Plano 

Estadual de Vacinação contra a COVID-19 em Alagoas, vez que o mesmo passou a incluir no 

grupo prioritário as grávidas e puérperas, olvidando-se de abarcar a outra parcela de suma 

importância, qual seja – Lactantes, razão pela qual solicito sua extensão. 

Cabe mencionar que existem casos de bebês que já nasceram com anticorpos, 

após a genitora grávida tomar a vacina contra COVID-19, assim como há inúmeras pesquisas 

desenvolvidas comprovando que os anticorpos da mãe vacinada são transmitidos ao bebê, por 

meio do leite materno, não havendo riscos para a lactante, garantindo, desta forma, em uma 

única dose, a imunização de duas pessoas, salvando, assim, as vidas dos dois.  

Diante do exposto, requesto, aos meus pares, que a presente proposição seja 

aprovada e o expediente encaminhado ao Prefeito de Maceió, com a finalidade de salvar vidas, 

amparando as grávidas, puérperas e lactantes, nos termos supra, reiterando, ainda, a extrema 

URGÊNCIA, que o caso requer. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 30 de abril de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 203/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Enviar Projeto de Lei que Estabeleça Recursos para os Profissionais que 

Estejam Desenvolvendo Atividades Laborais em Casa (Tele trabalho), para 

Aquisição de Equipamentos Eletroeletrônicos e Pacote de Internet, Principalmente 

Professores. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió/AL, 

Senhor João Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize 

estudo para enviar a Câmara Municipal de Maceió, Projeto que estabeleça uma ajuda de 

custo para os profissionais que estejam desenvolvendo atividade denominada como 

TELETRABALHO. 

 Com a chegada da situação que promovido uma onda de isolamento social, 

aliado ao meu medo de contrair o COVID 19, além de riscos para algumas pessoas que 

também estariam mais expostas a contrair o vírus, solicitamos ao senhor Prefeito de 

Maceió, que crie envie um Projeto de Lei, que estabeleça uma ajuda de custo provisória, 

para os profissionais que estejam desenvolvendo suas atividades laborais em casa. 

 A proposta teria como fundamento a redução de despesas correntes dos órgãos 

públicos, com taxas de energia, combustível, água, etc, em contra partida alguns 

profissionais vêm desenvolvendo suas atividades nos ambientes familiares, tendo mais 

gasto com internet e energia para dar todo suporte necessário aos serviços oficias do 

poder público, como por exemplo, os professores. 

A referida iniciativa é de extrema importância para facilitar o desempenho dos 

serviços públicos. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos 

meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 204/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Enviar Projeto de Lei a Assembleia Legislativa Estadual, que Estabeleça 

Recursos para os Profissionais que Estejam Desenvolvendo Atividades Laborais 

em Casa (Tele trabalho), para Aquisição de Equipamentos Eletroeletrônicos e 

Pacote de Internet, Principalmente Professores. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Governador do estado, Senhor 

Renan Calheiros, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para enviar 

a Assembleia Legislativa, Projeto que estabeleça uma ajuda de custo para os 

profissionais que estejam desenvolvendo atividade denominada como 

TELETRABALHO. 

 Com a chegada da situação que promovido uma onda de isolamento social, 

aliado ao meu medo de contrair o COVID 19, além de riscos para algumas pessoas que 

também estariam mais expostas a contrair o vírus, solicitamos ao senhor Prefeito de 

Maceió, que crie envie um Projeto de Lei, que estabeleça uma ajuda de custo provisória, 

para os profissionais que estejam desenvolvendo suas atividades laborais em casa. 

 A proposta teria como fundamento a redução de despesas correntes dos órgãos 

públicos, com taxas de energia, combustível, água, etc, em contra partida alguns 

profissionais vêm desenvolvendo suas atividades nos ambientes familiares, tendo mais 

gasto com internet e energia para dar todo suporte necessário aos serviços oficias do 

poder público, como por exemplo, os professores. 

A referida iniciativa é de extrema importância para facilitar o desempenho dos 

serviços públicos. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos 

meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 205/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Em Parceria com o Governo Estadual, Universidades e Faculdades 

Públicas e Privadas, Montar Plataforma Virtual no Modelo de Jogo para Abrigar 

a 10ª Bienal do Livro, que Acontecerá em Formato Híbrido, no Período de 12 a 21 

de Novembro, em Jaraguá, Possibilitando Apresentações Culturais, Artísticas, 

Teatrais, Palestras e Workshop no Referido Espaço. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió/Al, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo 

para em parceria com o Governo Estadual, Universidades e Faculdades públicas e 

privadas, montar plataforma virtual no modelo de jogo para abrigar a 10ª Bienal do 

Livro, que acontecerá em formato híbrido, no período de 12 a 21 de Novembro, em 

Jaraguá, possibilitando apresentações culturais, artísticas, teatrais, palestras e workshop 

no referido espaço. 

 A proposta tem como objetivo atingir ainda mais interessados em participar da 

10ª Bienal do Livro, proporcionando mais interação com a programação, além de atingir 

principalmente os alunos da rede municipal e estadual da cidade de Maceió, os quais 

nem sempre podem frequentar a feira que acontece a cada dois anos, além de preservar 

a segurança de nossos munícipes, diante da pandemia que estamos vivendo. 

A referida iniciativa é de extrema importância para facilitar a ampla participação 

no evento. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 206/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Solicito o Envio de Projeto de Lei que Estabeleça Vale Compras para 

Professores e Alunos do Município de Maceió a Serem Utilizados na 10ª Bienal do 

Livro, para Aquisição de Literatura Alagoana, Prevista para Acontecer entre 12 e 

21 de Novembro Próximo. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió/Al, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo 

para envio de Projeto de Lei que estabeleça vale compras para professores e alunos 

do município de Maceió a serem utilizados na 10ª Bienal do Livro, para aquisição 

de literatura alagoana, prevista para acontecer entre 12 e 21 de novembro 

próximo. 

 A proposta tem como objetivo promover o incentivo a cultura e leitura, ainda 

contribuir com a produção literária estadual, no estimulo a escritores locais que também 

tem sofrido com a pandemia. 

A referida iniciativa é de extrema importância para facilitar a ampla participação 

no evento. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 207/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Solicito o Envio para a Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas de 

Projeto de Lei que Estabeleça Vale Compras para Professores e Alunos de Escolas 

Públicas Estaduais, a Serem Utilizados na 10ª Bienal do Livro, para Aquisição de 

Literatura Alagoana, Prevista para Acontecer entre 12 e 21 de Novembro 

Próximo. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Governo Estadual, Senhor 

Renan Filho, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para envio para 

a Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas de Projeto de Lei que estabeleça 

vale compras para professores e alunos de Escolas Públicas Estaduais, a serem 

utilizados na 10ª Bienal do Livro, para aquisição de literatura alagoana, prevista 

para acontecer entre 12 e 21 de novembro próximo. 

 A proposta tem como objetivo promover o incentivo a cultura e leitura, ainda 

contribuir com a produção literária estadual, no estimulo a escritores locais que também 

tem sofrido com a pandemia. 

A referida iniciativa é de extrema importância para facilitar a ampla participação 

no evento. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 208/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Incluir Modalidades de Jogos Paraolímpicos Escolares na Realização dos 

Jogos Estudantis de Alagoas (JEAL). 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Governo Estadual, Senhor 

Renan Filho, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para incluir 

modalidades de jogos paraolímpicos escolares na realização dos Jogos Estudantis 

de Alagoas (JEAL). 

2. Os Jogos Paraolímpicos consistem em um evento desportivo, que é constituído 

por competições esportivas adaptadas, possibilitando a participação de portadores de 

algum tipo de deficiência, sejam elas sensoriais ou físicas. Os primeiros jogos dessa 

natureza foram organizados num hospital londrino, no ano de 1948, voltado à 

recuperação de pessoas com lesões na medula óssea. Esse é considerado um marco do 

desporto adaptado. Após esse período, outros jogos foram organizados no mesmo local, 

porém, começava a reunir atletas de outros lugares para também participarem. 

3. O objetivo dessa propositura é fomentar e estimular a participação de estudantes 

de todo o território municipal com deficiência física, visual e intelectual na prática de 

atividades esportivas; oportunizar um ambiente para o desenvolvimento dos destaques 

esportivos paraolímpicos; utilizar a prática esportiva como fator de integração e 

intercâmbio sociocultural e desportivo entre estudantes; garantir o conhecimento dessa 

modalidade esportiva de modo a oferecer mais oportunidade de acesso à prática 

inclusiva escolar em toda municipalidade; contribuir para o desenvolvimento integral do 

aluno como ser social, autônomo, democrático e participante, estimulando o pleno 

exercício da cidadania através do esporte. 

4. A referida iniciativa é de extrema importância para promover a inclusão de 

pessoas com deficiência no referido evento. Pelo alcance social que esta indicação 

representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021. 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 209/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Incluir Modalidades de Jogos Paraolímpicos Escolares na Realização dos 

Jogos das Escolas Municipais de Maceió. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió/AL, 

Senhor João Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize 

estudo para incluir modalidades de jogos paraolímpicos escolares na realização dos 

Jogos das Escolas Municipais de Maceió. 

2. Os Jogos Paraolímpicos consistem em um evento desportivo, que é constituído 

por competições esportivas adaptadas, possibilitando a participação de portadores de 

algum tipo de deficiência, sejam elas sensoriais ou físicas. Os primeiros jogos dessa 

natureza foram organizados num hospital londrino, no ano de 1948, voltado à 

recuperação de pessoas com lesões na medula óssea. Esse é considerado um marco do 

desporto adaptado. Após esse período, outros jogos foram organizados no mesmo local, 

porém, começava a reunir atletas de outros lugares para também participarem. 

3. O objetivo dessa propositura é fomentar e estimular a participação de estudantes 

de todo o território municipal com deficiência física, visual e intelectual na prática de 

atividades esportivas; oportunizar um ambiente para o desenvolvimento dos destaques 

esportivos paraolímpicos; utilizar a prática esportiva como fator de integração e 

intercâmbio sociocultural e desportivo entre estudantes; garantir o conhecimento dessa 

modalidade esportiva de modo a oferecer mais oportunidade de acesso à prática 

inclusiva escolar em toda municipalidade; contribuir para o desenvolvimento integral do 

aluno como ser social, autônomo, democrático e participante, estimulando o pleno 

exercício da cidadania através do esporte. 

4. A referida iniciativa é de extrema importância para promover a inclusão de 

pessoas com deficiência no referido evento. Pelo alcance social que esta indicação 

representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021. 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 210/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Solicito que o Poder Executivo Junto a Braskem Realize Estudo para 

Transferência do Cemitério Santo Antônio – Bebedouro, Bem como a Translação 

dos Restos Mortais de Pessoas Ali Sepultadas, em Comum Acordo com os 

Familiares. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió/AL, 

Senhor João Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize 

estudo para junto a Braskem realizar reuniões com familiares de pessoas sepultadas 

no Cemitério Santo Antônio – Bebedouro, para viabilizar transferência dos ante 

queridos. 

2. Não é incomum precisarmos mover o corpo, a ossada ou os restos mortais de 

alguém falecido. Seja para modificar o lugar do jazigo dentro do próprio cemitério ou 

ainda transferindo o falecido para outra cidade, e até país. Caso todos estejam de 

comum acordo, a translação deve ocorrer de acordo com as normas estabelecidas pela 

ANVISA. 

3. A referida iniciativa é de extrema importância para preservar os restos mortais 

de diversas pessoas ali sepultadas. Pelo alcance social que esta indicação representa, 

solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 211/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Solicito que o Poder Executivo Junto a Braskem Realize Estudo para 

Demolição Urgente das Casas e Prédios Desocupados nos Bairros Afetados, com 

Exceção de Igrejas, Escolas e Prédios Antigos. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió/AL, 

Senhor João Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize 

estudo para junto a Braskem realizar estudo para demolição urgente das casas e 

prédios desocupados nos bairros afetados, com exceção de Igrejas, Escolas e 

prédios Antigos. 

2. Não é incomum ouvirmos reclamações das pessoas que ainda habitam ou 

circulam nessas regiões de indivíduos se utilizando desses espaços para praticas 

criminosas ou até mesmo uso de entorpecentes. No intuito de  preservar a integridade 

física e promover a sensação de segurança naqueles que ainda precisam conviver em 

meio as localidades abandonadas, faz-se necessário demolir os inutilizados. 

3. Solicito ainda a manutenção de algumas unidades para que seja preservada um 

pouco da história, como o Colégio Bom Conselho, a Ulysses Pernambuco, a José Lopes, 

dentre outras. 

4. A referida iniciativa é de extrema importância para preservar a integridade e 

sensação de segurança dos nossos munícipes. Pelo alcance social que esta indicação 

representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________ 
 

1 

 

REQUERIMENTO Nº 006/2021 – GVGR 

 

MOÇÃO DE PESAR  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Venho pelo presente, ouvido o Plenário, na forma regimental, requerer à Mesa, 
MOÇÃO DE PESAR em virtude do óbito do Dr. John Silas da Silva, ocorrido em 13 de maio de 
2021, vítima da COVID-19. 

É com extremo pesar que comunico o falecimento do Juiz de Direito e 
Professor, Dr. John Silas da Silva. O ilustre John Silas ingressou na magistratura alagoana em 
setembro de 1995 e estava à frente da 8ª Vara Criminal da Capital, nesta cidade, além de 
lecionar na Universidade Federal de Alagoas – UFAL as seguintes disciplinas: Direito Processual 
Civil e Ética Profissional, atuava, também, no Escritório Modelo daquela instituição. 

Sua partida prematura deixa-nos um imenso vazio, grande saudade e uma 
lacuna insubstituível na área jurídica alagoana. 

Faltam-me palavras para expressar meus sinceros sentimentos. Que Deus o 
receba de braços abertos, dando-lhe o descanso eterno e conforte os corações de seus 
familiares e amigos neste momento de imensa dor e que Nossa Senhora console todos que 
tiveram o privilégio de conhecê-lo, dando-lhes sabedoria e serenidade para ultrapassarem esse 
período de luto.   

Diante do exposto, expressando minhas condolências, solicito à Mesa, a 
aprovação da MOÇÃO DE PESAR, e consequente comunicação à família enlutada, nos termos 
supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 13 de maio de 2021. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Moção Nº 005/2021

Maceió, 24 de maio de 2020.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Assunto:  Moção de  Aplauso pelos  90 anos da Faculdade de Direito  de

Alagoas (FDA) da Ufal

Senhor Presidente,

O Vereador que lhe subscreve requer, nos termos do Regimento Interno, que

seja  consignada  nos  anais  desta  Casa,  “Moção  de  Aplauso”  pelos  90  anos  de

fundação da Faculdade de Direito de Alagoas da Universidade Federal de Alagoas

(Ufal).

A Faculdade de Direito de Alagoas na nossa Ufal foi fundada em 24 de maio

de 1931 (e é uma das faculdades que formaram a Ufal, 30 anos depois, em 1961), já

contando com 90 anos de uma história de fundamental  importância  na formação de

milhares de alagoanos, atravessando gerações com a missão de ensinar o saber jurídico

aos seus estudantes. 

Os egressos da FDA que se destacam em várias áreas no cenário nacional e

local. A qualidade do curso de Direito é amplamente reconhecida, comprovada pelas

certificações e pelos índices de aprovação na prova da Ordem dos Advogados do Brasil,

secção Alagoas (OAB-AL) com o selo “OAB Recomenda”, além de concursos públicos

para o Ministério Público, para o cargo de Juiz de Direito, entre outros.

Além da  formação  superior  propriamente  dita,  a  FDA tem diversas  outras

ações,  como  o  programa  Ufal  e  Sociedade  e  as  atividades  de  extensão,  como  o

Escritório Modelo de Advocacia que oferece atendimento gratuito para a população do

entorno  da  Ufal,  que  sem  esse  trabalho  não  teria  condições  de  pagar  honorários

advocatícios. Um grande projeto social, que proporciona um aprendizado prático muito

rico para os nossos alunos, assim como contribui para que as comunidades próximas à

Ufal tenham acesso ao Direito.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Existem também os projetos com reeducandos do Sistema Prisional, atenção

aos  Direitos  dos  Idosos,  debate  sobre  direitos  políticos  e  democracia,  direito  do

consumidor,  mediação  de  conflitos  para  uma  cultura  de  paz,  direito  internacional,

proteção ao meio ambiente; ações realizadas por estudantes, com acompanhamento dos

professores. A Faculdade de Direito de Alagoas está presente no cotidiano da sociedade

alagoana.

A celebração dos 90 anos da Faculdade de Direito de Alagoas será realizada

em cerimônia on-line no canal da FDA no Youtube, às 19h, presidida pela professora

Elaine Pimentel, com as presença do reitor da Ufal, Josealdo Tonholo, da vice-reitora,

professora Eliana Cavalcanti, do vice-diretor da FDA, professor Felipe Lôbo, além de

muitos convidados e convidadas.

Por toda sua história de ensino, promoção e defesa do Direito em sua plenitude

em Maceió e Alagoas já há quase 100 anos, essa instituição merece a homenagem do

plenário da Câmara Municipal de Maceió, casa do poder Legislativo e a Casa do Povo. 

Desde já grato pelo gentil deferimento, respeitosamente,

_________________________________
Vereador Cleber Costa de Oliveira
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